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Art. 47. A S e cretaria Municipal da Saúde promoverá o desenvolvimento de programa de educação 
continuada e conscientização da posse respo nsável de an ima is domésticos, combate aos maus
tratos e promoção do bem-estar an imal , inc lus ive com a participação de demais órgãos e entidades 
públicas ou privadas . 

Art. 48. Os protetores voluntários individuais, organizações socia is e demais entidades de proteção 
animal são polos irradiadores de infonnações sobre a posse responsável de animais domésticos, 
combate aos maus-tratos e promoção do bem-estar animal. 

CAPITULO Xll 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente L ei. 

Art. SI. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS. 12 de dezembro de 2023. 
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LEI MUNICIPAL Nº 533/2023, D E 12 DE D EZEMBRO DE 2023. 

" ASSEGURAR AO CUIDADOR DE PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 
DIREITO DE ATENDIMENTO PRIORITARIO EM 
ESTABELECIMENTOS PUBLICOS E PRIVADOS." 

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE ALTOS-PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de 

s uas atribuições que lhes são conferidas pela Con stituição Federa l. Con s tituição Estadual e Le i 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Munic ipa l aprovou e cu sanc iono a seguinte Lei: 

Art. Iº - Fica assegurado ao cuidador da pessoa com Trans to rno do Espectro A uti sta (TEA) dire ito 

d e atendimento prioritário e m estabelec ime ntos públicos e privados, no munic ípio de A ltos- PI. 

Parágrafo Único. Faz jus ao direito de a tendimento prioritário que trata o caput deste a rtigo, o 

c uidado r acompanhado d e pessoa com TEA. 

Art. 2 º - Para os fins desta Le i, cons ide ra-se c uidador a p essoa com ou sem víncu lo familiar apta 

para auxiliar o indiv íduo com TEA e m s uas necessidades e ativ idad es b ás icas da vida cotidiana. 

Art. 3º -Os estabe lecimentos que descumprire m o di spos to nesta Le i sofrerão as seguintes 

penalidades: 

1. Multa c m va lo res fixados p e lo Poder Executivo, após verificar quai s va lores devem ser 

cobrados cm casos d e d escumprimento e n a reincidê nc ia d e tais descumprime ntos. 

li . Os valo res arrecadados cm virtude das multas, serão revertidos para Fundações que 

des tinem recursos para auxiliar pessoas com defic iência. 

Art.4°-O Poder executivo regulame ntará a presente Lei, no que couber. 

Art.5°-Esta Lei entra e m v igor n a data de s ua publicação. 
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Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 12 ( decimo segundo) dia do mês de 
dezembro de 2023, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de divulgação 
oficial de atos administrativos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ALTOS - PI, através do Pregoeiro, torna 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n. 034-2023, do tipo MENOR PREÇO E 
ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo como objeto a contratação de 
empresa para a aquisição de 1 (um) veículo automotor, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Altos-PI. Data do início e fim do 
recebimento das propostas: Das 17:30h do dia 15/12/2023 até às 
07:00h do dia 28/12/2023. Data e horário do início da disputa: 
10:30h do dia 28/12/2023. Edital: 
www.novobbmnetlicitacoes.com.br. Informações: Centro 
Administrativo, localizado no Bairro São Sebastião, Av. Nossa 
Senhora de Fátima, CEP nº 64.290- 000, Município de Altos/PI, à 
disposição no horário de 08h00min às 13h00min. Ou no e-mail: 
cplaltospi202 l@gmail.com. 

Altos (PI), 14 de dezembro de 2023. 

Esdras Coelho Pereira 
Pregoeiro 

Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima 


